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ESTAOO O€ SERGIPE
PREFEITURA TUNICIPAL DE ITABAIANA

CONTRÂTO N' J 6+ NO22

Corrtato de Empreituda por Preço Gloful, quê
ente si celebtam, de um lodo, a hefeiara
Municipal de lufuiana e, do outo, a ernp?6o Dias
Eaganhodt 

^e 
hafrt çn6 Eiruti, duoneate da

CONCORRENCIA n'. 1il2 /2022.

A PR-EFEITIJRA MUMCIPAL Df, ITABAIANA, inscrita no CGC/MF sob o n". 13.104.740/m0l-10,
com sede e foro na Praça Fausto Cardoso, n'. 12, Iabaima/SE, doravarte denominada
CONTRATAITE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Adailton Reseirde Sousa, e a empÍesa
DIÁS ENGEIYHARIA E CONSTRUÇÓES EIRELI, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita ao
CGC/MF sob o n' 43.104.29310000160, com sede e foro na Estrada Povoado Oiteiro <1,0 Capirq Vq CEP
49.51l-899, na cidade de ltabaianaiSE doravatrte de.uominada CONTRÂTADÀ, n€súe úo representada
por ser sócio a&ninisrador, o Sr. Bruno Santos Dias poÍtador do CPF 060.666.115{5, celebrm o
presente Contrúo de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo Licitarório n".0O2DA2
modalidde CONCORRENCIA, que será regido pela Lei no. t.666/93 e suas alteraçõeq Lei Federal n".
lO.lWOl e as CLíusulas e condições elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO {err 55. tuciro L d. Li no &666D3)
O pÍ€s€nte insfnrmento tem por objeto a contrata@ de empresa especializadâ ern obras e serviços de
angenharia pra pavimena@ a paalelepipedo de Ruas do Povoado Rio das Pedras, neste muricipio.
Perágnfo rínico - Os serviços serão executados em eslrita obediàcia ao presente Contrato, dev€ndo s€Í
observados integralmerte o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRÂTADA, de rcordo
com o út 55, )(I da l*i n". 4.666193, passando tais documentos a fazeÍ paÍte int%Íante do presente
instrum€nto paÍa todos os fins de direito.

USULIT SDGUNDA - DO RE,GIME Df,,
A óra, objeto deste Contratq terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Ernpreitada por Preço Global

írr AII§TT III. TERCEIRA - IX) DDr,rrt n^ e NrtrrÍtns nn D^Íf^t rNTrr íerü a( :-â:.Ã rII
de Lei no t úúúlXi)
Pela perfeita integral execuç.ilo deste Contrdo, a Prefeiütra pagani à Co_ntrmda o valor glóal de RS
t52J19,5t (oibccntos e cinquente e dob mil, oitoccraos e dczcnovc rcrb e cinquente c oib
ccnarvos).

§1" - O pagamento sêná efetuado de acoÍdo com a medição apresentada pela Contrccad4 após supervisão
da fiscalizaçao da Prefeitur4 medimte entÍega, no pram de até 30 (trinta) ú"s da ryresenteç5o, no
protmolo do óryão interessado, da documuraçiio hrábil à çitação:

LNota fscâl;
llRelatório de mdanento e mediÉo das obmq paa as pacelas intermedirÁrias e termo de recebimeno

proüsorio da obr4 para a prcela final;
IllCoryrovaçib de Regularidade com as Fazendes Federal, Esadual e Municipal além dâs C€rtidõ€s de

RegulsÍidáde de quiaçãojunto ao FGTS e CNDI atualizadas.

§2' - As fauras serão apresenradas com indica@ das quantidades e preços uniúrios em Reais (R$),
obedecidas às prcelas das eteas das obras e serviços executados, de conformidade com o Crmograrna
FisicoFinanceiro apresenado pela licitante oq no caso de fatura única, após a conclugo dos serviços;
§3'- As fúras serão encaminhadas à fiscaltzaçao da PÍefeiturq para análise e aprovação e pos«rior
encaninhanento à Prcfeitura paa pagmrento da exe€u@ dos serviçoq que disponÁ de dé 30 (trinta)
dias pra efetivação do pagamento;

§4" - Oconenô a não acr;,tt@ pela fiscalização da Prefeitura dos serviços frturados, será de imediato
comunicado à firma contratada pra retificagilo e apÍes€ntâção da nova âtura, escoimada das carsas de
seu indeferimento;

§5" - O não paganento da fura no prazo estipulado nos §§ l'/3" ac{reteá indenização por
inadimplfucia pela variação do INFC, entre a data filal do periodo de adimpternento dc csda paÍcêla dé a
,l"a do efetivo pagaÍneÍrto, ou outÍo indice que vemha a *r fixado pelo Coverno Federal, na fomra do a't
,$0, )(IV, "c" da Lei n". 8.6óó193;
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§6" - Or prcçc conarrtrdo, cm mocda corrc[lG bnsilcira, serío irrccjustóveis pclo pcríodo dc 12
(dozc) rrscq candoa dcrdc e essiDrturr dr proporlr;
§7 - Os valscs ora pactuados poderão sofier Íeâjustam€nto se o pÍazo dos serviços utrapassar 365
(tezentos e sÊss€nta e cinco) dias ç66sscutivos, cqrforme estabelece a ki n"- t-t80194, ou na ooorrência
de outras noÍmas que venhrn a ser editadas pelo Governo Federal 6661 s Ênalidâdc cobÍiÍ flutuações no
custo dos insumos, rra mesrna propo4ão e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo
Nacional da ConsEuç5o Civil e Obras Púlices, por tipo de obras 4urados pela FGV - Fundação Getrilio
Vugag dcsde que compaÍível com o prcço de morado, na forma do st. 40, K da ki no. E.66ts3;
§f - No caso de evenh|ais ahasos de responsabilidade da Contatada os reajustes serão calculados úé o
mês previso no Cronograna fisico-finmceiro, pra o wento gerador do Êtume,nto.
§9 - Os pagarnentos poderão seÍ sustados pela Prcfeitur4 tros seguintes câsos:

LNão cumprimento das obrigações da Contraada para com terceiro que possm, de quatquer foma,
prqjudicr a Prefeitur4

Illnadimplência de obrigações da Contrarada para com a Prefeitura por oonta do Conuúo;
IILNão cumpÍimento do disposto nas Instruções fomecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos d€slc

Edital;
IV.Erros ou ücios nas fuuras.

§llP - De acordo com o út. 185 do Regulunetrto do ICMS ô Estado dc Sergipe, aquele que pãticipü dÊ
üciraçilo neste Estado e gue adquirir mercadorias de outras unidades da fed€ração, recolhení o imposo
correspondeirte à difere,nça enhe a alíquota intema e a interestadual.

CúUSULA OUÀf,TA: DÂItrGÊNCIA (AÉ 55.inciso IV, dr ]t,ei oO,&666D3)
O gazo dc vigência do pÍes€nte contrato será de 0E (oito) meses, contados a prtir da d"t" de sra
assinshrr4 sendo miáximo de execu@ das obrag objeto desa licita@, de 05 (cinco) meses, contados a
putir da ernissfu e do consequente recebimento da Ordern de Serviço, que poderá ser, exc€.pcionalmte,
EoÍrqgado na oconência de algumas d as hipóteses, de acordo com o rt. 57, § lo da lri no t.666193:

fáltera@ do projeto ou espccifcâções5 pela Administ'a@;
IlSqerveniência de âto arcepcional ou imprevisível estranho à vontade das prtes, çe alterc

firndrxntalmentc as condições de execu@ do contrato;
Illlnterruffio da execuçâo do conrato ou diminuiÉo do ritmo de trabalho por ordem e no intercsse da

Ádministração
fV.Aumento das qumtidades inicialmeate prwistas no contrato, nos limites p€Ímitidos pela lri no-

8.666/93 e fixados no Contrato;
VJmpedimento de execução do Conúúo por fato ou ato de terceiro recoúecido pela Administra@ em

documento contemporàreo à sta ocorrênci4
Vlolrissão ou úaso de proüdfocias a cargo da Adninistuçáo, inclu§ve qumto aos pâgarn€ntos

previsos de que Íesultq diretamentg impedim€úto ou Ífudamento na sxecu@ do contrdo, sern
p,rejuizo das sarções legais 4liciveis aos responsáveis.

§l'- Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrdo, o cronograma de execuçib pod€ní s€Í
prorrogado por igual p€ríodo, medimte a oelebração de temro aditivo, devidanente justificado pela
artoÍidads comp€tente pra celebrar o contrato, na forma do §2" do frt. 57 da Lei n . 9.(f,6t93.
§2' - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrdo, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
dia do vencimento, so se iniciurdo e se vencendo os prazos reÊridos nese Contato ern dia de expediente
na Prefeitur4 e considera-se-ib os dias consecutivoq exceto quando for explicitamente diwogo em
contnfoio.

CLÁUSUU:OU4TA -DÂ DOTACÃg ORCA (rrü 5í iEci§o v. dr Ini no. &66ó/931

I tt*T, financeiros para pâgamento dos encargos r".ul@ a"
Dotaçiio Organentíria abaixo especifi cada:

o 02.07 Secrctaria das Obrag Uóanismo, InÊa€struhra e dos Serviços públims
o 15.451.0003.l.O{t Ab€Ítur4 pavimentação dou Recuperação de Viaso ,1490.51.00 Obras e Instalações
o ,149). 5 I .03 Gras eiou edificações pra uso comum do povor Fonte 15000000 RecuÍsos não Vinculados de Impostos
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clÁusula srxTA - Dl Gtnmtn íerr s. inciso yt aa Lei no. E.66óD3t
No aro do pag@flro da [. Êtura, a CoDrrarada ryrEs€ataÉ à Prefsin Ía EfrúfiÀ de execuÉo coDtrduâl
correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor contraado, de acordo com o aÍt. 56 e §2'da Lei no.

8.ffifR. A grmtia contraÍual de que trata esta Cláurs a podenÁ ser prestada em çalquer das
modaliddes prwistas adi"nte descritas, com validade do pÍazo contrstual.

§l' - São modalidadcs de garanti4 na forma do aÍt. 56, §l' da Lei no. 8.666D?:
LCarção em dinhciro or útulos da díüda prblic4 dwendo estes teÍ sido emitidos sob a forma escritural"

mediúúe regisho em siíema c€nfralizado de liquida@ e dc ctstódia autorido pdo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicoq conforrne definido pelo Minisério da Fazend4

ll.Seguro gratia;
III.Fiança banoária

§2' - A gúmtia respondffí pelo inadirrylemento das condições contratuais, pela não conclusão or
conclusão incorryleta dos serviços e pelas wentuais multas rylic"d"s, independorte,mente de outras
cominaçôes legais, quando for o caso.

§3" - A grmúa prestada em dinheiro devení ser depositada ern poupança do Bmco do Estado de Sergrpe
S/4, vinculada ao conúato, a fim de manter a sua atualização financeira, dc acordo com o aÍt 56, §4'dâ
Iri no. 8.6óó193.

§4' - D€pois da aceitação definitiva dos serviços e obras conFatados, exp€dido o coÍrespodente Termo de
Recebimento Definitivo pela Prefeitur4 sení devolüda a garanti4 no prazo de 30 (rinta) dias
cmsecutivos a prtir da entÍega de Íequerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gesor do Contrao, em
consonfocia com o üt. 5ó, §4" da Lei n'. t.ffi193.
§f, - Se o valor glúal da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a
que se referem os itens a e á do §1'do et. 4t da Lei n". 8.66193, sená exigida pa'a a assirúura do
contdo, pÍ€súação de garantia adicional, dentre as modalirtedes preüstas no §lo do art. 56 da Lei no.

8.ffi/93, igual à difcrença entre o valor resultante do i@r anúerior e o valor da corcspondcnE propoda,
na forma do rt. 48, §2' da Lei no. 8.666/93

crr[usum sÉrru^r. - oo nrnElro r nnsponsmnIDÁ.»E, nns pmtrs relü ss. inctoo
Vtr c XIIL de Lci no &6ó6y'93)
A CONTRÂTANTE, duranrc a ügência deste Cont-do, se obriga a:

Iácompanhar, contolar e analisar a execu@ das obras quanto à eficiênci4 cficrôcia e a efetiüdade na
realiz@o dos serviços prestados;

ll.Observr púa que, durante toda a vigência do Conü-ato, seja manúda a compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contrdadq

IILInücr os seus ÍepÍes€ntantes res?onsiveis pelo acompmhanento, supervisib e conüole do obje*o
deste Contao;

IV.Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventrais imperfei@es no curso da execução das
obras, fxmdo prazo pra as deúdas correçôes;

V.Efetuar o pagamento na fomra prevista nestc instnrmento.
A CONTRATADA durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
l- Apresentr no ato da contratação documento mmprobatório de responsabitidade ern coletar,
armazenar e destinar de forma adequada os residuos da constu@ ciül oriundos da referida
obr4 além de mo<ar c6pia do contraro com a ernpresa licenciadq pelo 6rgao unbiental
compet€nte para a realização deste serviço, em conforrnirlede com a resolu@ CONAMA no307 de 2002
IL Exeqrtr fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
III' Aceitu, nas mesmas condi@ conratuais, os acrescimos e stpressões qug a critério da prefeitura, se
façm neçessrírios nas obras c serviços, objao deste Contraro, aé os limites fixados no s I" do út. 65 da
Lei n". 8.666/93;
lV. Responder pelos daos carsados diÍetmente à CONTRATANTE ou a terceiroq d€correntes de sra
culpa ou dolo na execugão do pÍes€nte Contrato;
V- As$miÍ inteiÍa e exclusiva responsabilidade pelo cumFÍimento de todas as obrigações decomntes daex34ão d€st Contrato, sejan essas de natureza túalhista, previdencirfia, civit iu fiscal, inedsindo
solidariedade da I'ÍÊfeiturq reldivamcflte a essês ercaÍgos, inclusive os gue, ev€ntualm;e., J"ir.- a"prcjuizos causados a terc€iÍos;

3
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VI. Manter no esgitório da oúra o liwo de ocon€ncias de obras, onde serão anotadas todas as ocoÍÍ€ncrc
havidas na orccução dos serviçoq livro este que será assinado semaoaJme,tte pelo responúvel teçnico da
Conrahda e pelo agenheiro fiscal da obr4,
VIl. Mmter, fuate toda execuçâo do Cmtrdo, as condições inicialrnente pactuadas e
habilitação e Aâlificação origidas na licitação.
Perágrefo Unico - S€Íá assegurada à PrefeituÍa a fiscalização na execu@ dos trabalhos contsúados,
comprometendo-se a Cmtrdda a fornecer informações, dados e elernentos que lhe forern requisitados
pela ContraÍânte.

CLÁUSUI,A OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES ÍArt 55. iNCi§O VIL dt I.Gi N" t.6ó6l93|
Ao ahaso no cumpÍimento de qualquer obrigação assumid4 sená aplicada muha de 0lo/o (um por ccnto)
do valor do coorâto, por dia de atraso, e em caso de descuryrimento de cada um dos prazos prciais
previstos no oonogrura fisico-finmcçiro, e desde que a motivo do ahaso teúa sido por crrlpa exclusiva
da Contdada salvo se a justificativa do úaso for aceita pela fiscalização da Contrúante. O etsaso

superior a 30 (trinta) dias consecutivos sení considerado como incx€çu@ total do cmrato,
§l' - A multa pÍeüsta no it€Ín anterioÍ sení deduzida dos pagamentos a serem efehrados à Contrdada
sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos úasos verificados.

§2" - Cabfiá, aind4 a 4liceç5o dessa multa nos segui.trt€s c€sos:
LNão cxecutaÍ as obras de acordo com o pÍojeto, especificaçâo e normas tecnic€s vig€nt€s;

Ilüficultar os trúalhos de fiscalização dos memros;
IILPoT tmsferência de Contrúo, a Contratada fica sujeita a mula de l0o/o (dez poÍ c€nto) do valor d€ste

Terrno se o úansferir a tercciros, no todo ou em parte, sem previa autorização da Conffinte.
§3' - Serão considendos casos de força maior, pra isençÍio de multag quando o atraso na entrega da obra
conFdada decorrer de:

IJeríodo excepcional de chuvq
ILOrdem escrita paa paalisr ou restringiÍ a sxecução dos trabalhoq de interesse da Contratante;

III.Falta de el€mento técnico, quando o fomecimento deles couber à Contrdante.

§4' - No caso de ficr comprovada a existência de irregularidades ou oooÍrer imdimplemento contr&ral
que possa ser responsabilizada a Conhatada, e, aind4 em caso de inexecução, total ou pacial, do
conffio, o Contratmte podení rylicar à Conrrdada as seguintes sançõcs, prwistas no dt 87 da ki no.

8.66óD3, g«'antida a preüa defes4 sern prejuízo de perda da garantia prestada:

I.Advert&rcia;
ILMulta de 0lolo (um por cento) por di4 até o nuáximo de l0olo (dez por cento) sobre o valor do CmEúo,

e,m decorraencia de atraso injustificado na obr4
mMulta de l@/" (dez por c€Írto) sobne o valor total deste Contralq no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;
IY.Suspensib te,rrponária de participar em licitaçfu e impedimento de cont-atar com a Administra@ «to

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) aros;
V-Doclaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administação Pública"

§S - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatÁrio que nâo retira a nota de eÍreeÍrho no prazo
estahlecido, conforme estabelec€ o ãt. fl da Lei f .8.66193. O valor da rrurlta, treste cáso, seÍí d€ f0%
(dcz por cento) do valor adjudicado.

§6" - A inexecução total ou prcial dâs obras objeto desta Licitação ensejuá sua rescisâo, nos t€rmos dos
atigos 78 a 80 da Lei no. 8.6ó6D3.

CLÁUsUI-A NONA-DARESCISÃO (eú 55. inciso VIIL da &úú6t93)
A inexecução, total ou parcial, do Conffio, além das poralidades constantes da clíursrrla anterior, ensejuá
a sua Í€scisib poÍ ato unilaÍeral e escrito da Contarante, nos casos €num€rdos nos incisos I a )flI e XVII
do AÍ. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do at. 79 da mesna Lei.
Penlgrefo único - Quando a rescisão ocôrreÍ, com base nos incisos XII a XVII do úa. 78 da I ei
supracitad4 sem que trnha haüdo culpa da Contratad4 será esta ressarcida dos prejuízos, regularmame
comprovados, que houver softido, conforme preceitua o § 2odo art. 79 do mesmo diploma legal.
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55. incbo D(. de Lci no t.6ú6/!)3)
Na hipotese de rescisão a&ninistrativa do presente Contsato, a Cotrtralada recoÍhece, de logo, o direito da

Contratante de adot , no que couberEm, as medidas preüstas no atigo 80 da Lei n". 8.666r'93.

clÁusur,l oúcnaa pnnmrm - ol r,rcrsucÃo lplrcÁvtl À nxrcucÃo no
CONTRAI1O E OS CASOS OMIS§OS írrú 5í inciso XII. de Lci no &6ó6l!13).
O presente Contraro firndamenta-se:

Lnos termos do CONCORRENCIA t" . O02DO22 que, simultmeamente:
e. constam do Processo Àdministrativo que o originou;
b. nâo contrriem o interesse público;

Ilnes demais deÍerminações da L€i 8.66193;
trLnos preceitos do Direito Publico;
Iv.srpletiv@ente, nos princípios da Teoria Geral ôs Contratos e nas disposi@ do Direito Privado.
Paúgrefo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerern necessários, em deconàcia
deste Contrato, serão acordados ente as parteg lavrmdo-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÍjCIMA SEGUNDA . DAS ALTf,RACÔES (Ârt 65. I,i n" &66ó,93L
Este instrum€nto podená ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos esipulados no rtigo 65 da Lei n".

8.6ó6193, desde que devidanente comgovados.

§1' - A ConFda fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contralraiq os acÉscimos e suprcssões

que se fizerern necessárrios,, até o limite legal pÍevisto no rt. 65, § lo da Lei no. t.66193, calculado sobre
o valor inicial atualizado do contrato.

§2'- Ncnhum acréscimo ou supÍessão podrá exceder o limite estabelecido nesa condição, salvo as

supressões resrltmtes de rcordo celebrados €ntre as prteg de acordo com o Et. 65, §2', II da Lei n".
8.66t93.

CLÁUSULA DÉCtruA TERCEIRÂ. DO ACO}fANHA}ÍENTO E DA FI§CALIZACÃO (ATT

67. Lei no &66óD3I
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.«6193 ficará de§gnado servidor nomeado ern portria
específica, ryeÍrsi! a este instume,nto contratual, paa acompanhr e fiscalize a execução do presente

Contrato.

§l' - A fiscalização comp€'te' GÍrtre ouhas úibü@, verificar a conformir{ade da execu@ do Contrdo
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados pu'a grmtir a qualidade d€sejada-

§2' - A a@ da fiscalização não exonera a Contralada de suas responsabilidades conffiuais.
§3' - Corrtrão por conta dâ Contratada os tributos incidentes sobre c faras a s€r€m pagas, assim como
as conribuições devidas ao INSS, b€m como sêrâo de sua exclusiva responsabilidade as obrigações ou
encargos trabalhistag da heüdência Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, contr&do
ou que pr€sE qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços decotrentes des(e
ConEato.

CLÁUSULADÍjCIMA OUARTA. DO RECEBIMENTO DA OBRA ÍArt 73.I,i n" &6ó6193)
Em consonância com o arL.73, I dal*i to. 8.666/93, o obj€Ío deste Contrao sení recebido:
e. Provisorimrente, pelo responsível pelo acorpahanento e fiscalização, medimte terrno
ciÍqrnstúciado, assinado pelas pates em até 15 (çinze) dias de comunicaçâo escria do Conu'atado;
b. Dsfinitivam€nte, por servidor ou comissão desi$ada pela autoridade compet€mte, mediante Emo
circunstmciado, assinado pelas parteq após o decurso do prazo de observaç5o, ou üscoria que corrpmve
a adequação do objeto aos teÍmos contratuaiq obscrvado o disposto no út 69 da Lei no. 8.ffi193.

CLÁUSULA DÉCIMA OUtr{TA- DAs DIsPoSICÔEs GERAIS E FINAIS
LCom a prenia e o<prcssa 4rovação da Prefeitur4 strn pa'da das responsóilidades conúmrais e legaiq

a Contratada podeml sboontrm parte das obras e dos serviços dese Contrato, respeitado o limirc
márimo de4Oolo (quarenta por cento) do valor contÍaÍado.

II.4 subconü-atâçib não altera os direitos e as obrigaçôes da Contatada perante a prcfeitura-
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III.Para a execuÉo deste Coot'do, a Prefeitura podená desiglar, por aro da Diretoria a que se vincula este

Contrato, um Fngenheiro co[x) seu Íepres€atúter corn a competência de Gestot de Contrato da
Prefeitura, que' d6tre ouúas atribüçõeg anotaá em registro próprio todas as ocorràrcias relacionadas
com a execução das obras e serviços objeto d€úe Contrato, deteÍminmdo o que for necessário à
regula'ização das Éltas ou defeitos observados.

IV.Quor& as d€cisõ€s e as proüdârcias ulu4assarern a competência preüsta no do de d€signação,

devení o Gestor de Cmtrdo da Prefeitura podenÁ solicitar aos seus uperiores hiurárquicoq un tenpo
hóil, a adoção das medidas convenientes.

V-Durante a execuÉo deste Conlrato, a Prefeitura podeni e*iú da Contrúada seguÍo paÍa garantia de
pessoas e bens, pra um bom e perfeito desenvolvimento dos rúalhos connaladoq conforme o gran
de criticidade da eapa de execução rlas obras e dos serviçog objao deste Contrato.

CLÁUSUL\ DÍCIMÁ§EXTA . DOIOBO
As paÍtcs contratantes elegern o Foro da Cidade de Itabaian4 Estado de Sergipe, mmo único compaent
pca dirimir as qu€stõ€s que porv€íltuÍa surgirem na exeqrção do presente Contrato, com renrhcia
expressa de qualquer outo, por mais privilegiado que seja
E, poÍ estareÍn assim, jushs e Conúatarlas, Írs paÍtes assinam este inslrum€Írto, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana I E de outubro de 2022.

Prefeito M
Con

r
r^il DhtEngrnhrilr;Comlrç'$S§i\§Gá iiill'm'1fr.ag3iooot'ôo

EsTADo Ír€ SERGIPE Brunflfutot Dlal
PmFETURA tUl{lGlPAL DE ITABAIANA lttularlAtmlnlstrador
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"7 0.,-o\

Santos Dias
Dias Engeúaria e Constn4ões Eireli

Contratada
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